
PREFEITURÂ UNICIPAL DE CA BUOUIRA
CAIBUQUIRA{G

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 079'202í

PREGÃO ELETRÔNICO NO 02112021

CONTRATO NO 27

GoNTRATANTE: MUNTCíP|O DE CAMBUQUIRA, CNPJ 17.955.386/0001-98, com sede à Av. MrgÍlio de
Melo Franco, número 555, CEP 37.420-000, neste ato Íepresentiado pelo seu PreÊito, Fabrício dos Santos
Sirnoni, portador do CPF 044.465.87&92.

GONTRATADA: MEDSUL REMOÇÔES LTDA, CNPJ no 11.143.7U1OO0563, com endereço PRAÇA JOSE
REZENDE PAIVA 169, CEP 37002030, Íepresentada por MARIA APARECIDA TANA GONÇALVES,
CaÍteira de identidade no 4226708, inscrito no CPF no 573.602.786-00.

EMBASAMENTO: Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes, Lei no 10.520/2002, Decreto Federal no 1O.O2412O19 e
Decreto Municipal no 243/,12020, e mediante as cláusulas e condiçóes como a abaixo especiÍicadas:

C'ÁUSULA PRIME//RA

TD OBJEÍO E DOS PREçOS

í.í - O presênte contrato administrativo têm como objào a Contratação de empresa oapecializada em
serviços de mamografia dagltal, endoccopia êcolonoscopla, com intuito dê atender a demanda dos
usuários do município.

CLÁUSULA SEGI//NDA

DA EXECUçÃO DO CONTRAÍO

2.í lntegra e se vincula ao presente instrunÉnto, o êdital do procêsso licitatório acima epigrâfado e seus
respectivos anexos do processo liôitatório 079/202í modalidade Pregáo Eletrônico 02112021, em especial a
proposta ofertada pela COMPROMISSÁRh, bem ainda outms condiçóes do fomecimento quanto ao pra,zo,
forma e outroa critérios estabelecidos nos anexos do Editâl como se aqui estivessem transcÍitos para quê
possam prcduzir seus efeítos legais.

2.í.í - A CONTRATADA deveÉ executar o objáo deste crntratado nas condiçÕes, exigências e
especificações do processo licitatóÍio que embasa este contrato, conforme a proposta ofertada e como
dispuser a AF - Aúorizaçáo de Fomêcimento, emitida pela Gerência de Licitagões, Compras e Contratos ou
por outro DepartaÍnento ou Setor formalrnente designado para esta função/atividade, bem como aE demais
condi@s e obrigaçôes dispostas no itêm 2.5 ábaixo;

2.2 - Náo seÉ recebido o forneciínento de qualquer produto, item ou itens do objeto, que esteja
desacompanhado da respectiva nota fiscal e da AF - Autorizaçáo de Fornecimento, condição para que a
despesa seja conferida, atestada e, para a efetiva e regular liquidaçáo.

2,2,1 - Esla regularidade para o recebimento dos materiais/produtos será condiçáo a ser observada para a
preparação do pagamento.

2.3 - A CONTRATADA náo poderá fomeceÍ qualquer item solicitado sem a respectiva AutorizaÉo de
Fornecimento - AF,.pois.a Administraçáo CONTRATANTE náo se responsabilizaÉ poÍ material/produto
entregue sem que esteja devidamente autorizado na forma pÍevistâ.

2..1 - O CONTRATANTE náo aceitaÉ o Íomecimento de.materiais/pÍodutos, item ou itens do objêto
contratado que não atendêr (em) as especificaçôes requisitiadaa, ou ainda que Íor(em) considorado(s)
inadequado(s) pars satisfazer os objetivos deste contrato administrativo.
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2.4.í Havendo recusa no reoebimento de item ou itens do objeto contratado, a CONTRATADA deveÉ
corÍigir reparar ou substituir o(s) pÍodúo (s) em desconformidade com a AF, imediatamente, e sem quê lhe
caiba qualquer ajuste e/ou indênizaçáo.

2.5 - O fomecimento do objeto contratado se daÉ ainda como nas condições a seguir:

2.5.í - A CONTRATADA teÉ o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da AF -
autorizaçâo de fomêcimento, paÍa entrêgar os matêriais.

2.5.í.í - A CONTRATADA deverá reparâri corÍigir, substituir, o objeto deste contrato em que se verifiquem
vícios, defêitos ou inconeçôes, resultrntes do fomecimento dos materiais, salvo quando o defeito for,
comprovadamente, provocado por uso indevido do Ínesmo;

2.5.í.2 - Os rnatêriais deverão seguir as noÍÍnas ou regulamentaçóes dos órgâos responsáveis como
INMETRO ou no quê couber e deverá êstar dentro da garantia de 12 (doze) meses a partir da data da
entlEga;

2.5.2 - Fica a cargo da Secretaria solicitantê a fiscalização da execuÉo do objeto contrdado;

2.5.3 - No ato da entrega dos materiais deverá a CONTRATADA estar munida da respectiva AF -
autorizaçâo de fomecimento e da nota Íiscal emitida conforme a sua dêscriçáo, de Ínodo que o responEável
pela fiscalizaçáo da execução contratual tenha q)ndiçóes de fazer a devida conferência.

2.5.3.í - A nota fiscal deverá ser emitida de modo a atender a lN RFB no 971/2009, no que couber.

2.5.4 - Caso qualquer material furnecido estar êm dêsconformidade com a AF - autoÍizaçáo de fomecimento
e c,om a proposta de preços ofertada, levando-se em conta a descrição completa mmo definida no Anexo I

do êdital, não seÉ acêito e dêverá sêr substituído e/ou corÍigido imediatamente, a contar da constatação da
comunicaçáo da ocorrência.

2.5.4.í - Esta substituiÉo/coneçáo seÉ de total responsabilidade da CONTRATADA e nâo poderá acarretar
quaisquêr despesas adicionais à Administração Municipal, sêja por qualquer tÍtulo ou motivação.

2.5.4.2 - No caso de substituiçáo, rêmoçáo, âssistência técnica, manutenÉo ou qualquer outro tipo dê
servho a ser feito dentro do prazo de garantia, fica a CONTRATADA, responsável por todo o procediÍnento,
como retirada, encaminhaÍnento e devoluÉo dos matêriais, náo restando obrigaçáo nenhuma para a
CONTRATANTE

2.5.5 - Nâo transferiÍ a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem pré\ria e expressa anuência da
CONTRATANTE.

ctÁusutarencaaa
DO PRA:ZO DA EXECUçÃO DO CONTRATO

3.í - O presente corÍrato terá a validade de í2 meses â paÍtir da sua assinatura.

3.2 - O pÍazo referido poderá ser alterado, conforme 
'o 

intêresse da Administraçáo, desde que requerido pela
CONTRATADA com motivaçáo e fundarnentação, é com deferimento do CONTRATANTE.

3.3 - Dentro da vigência do item anteÍior, o objeto seÉ fornecido total ou parcialmêntê, conforme as
nece$idades administrativas se coÍno dispuser as autoÍizagóes de Íomecimento- AF, e ainda como exigido
nos anexos do edital do processo acima epigrafado.

3.4 - Ao atingir o prazo pactuado no item 3.1 ou ao se esgotar o quantitativo do objeto contratado, salvo se
houvei celebraÉo de terÍno aditivo, na fonha pêrmitida pelo paÉgraÍo §1o, do art. 65 da Lei regente deste
instrumento, o bmecimento deveÉ ser encerrado imediatâmente, independente de qual sejâ a prirneire
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oconência.

T,C,yALoR coNTRATADo E EA FÓFfúA DE

4.í - Dá€e ao presente contrato administrativo o valor total e ineajustávê|, conÍorme ANEXO l.

4.2 - No valor referido estáo inclusos os custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários
da CONTRATADA, incluindo o transpoÍte para a entrega dos matêriais/produtos requisitados diretamente no
endereço reêrido neste contrato, bem como os outros encaÍgos e quaisquer outras dBpêsas que incidam
ou venham a incidir sobre a execução do objeto, não Éstando quaisquer obrigaçÕes ao CONTRATANTE
que exceda no valor referido no item anterior.,

4.3 - O pagamento seÉ efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão e aceite da notia Íiscal.

4.4 - Na nota fiscal deverá estar descrito o número do procêsso licitatório e da modalidade.

.1.4.í Deverá estar anexada na nota fiscal a(s) rêspec{iva(s)AF - autorizaçáo de fomecimento, condiÉo para
recebimento do(s) prodúo(s) requisitado(s), bem como para que o pagaÍnênto seja efetuado.

4.5 - Qualquer inegulaÍidade detectada pelo servidor designado para a Íiscalizar da execuçáo contratual, no
forneciÍnento do6 produtos/materiais, possibilitará a ietenção do pagamento à CONTRATADA até o
restabelecimento do pactuado, seja na forma, condições, prazo de entrega, espêciÍicações e/ou qualidade
do objeto contratado, sem prejuÍzo de outras penalidades prêvistes neste instrumento.

4.6 - Para que o pagamento seja eêtuado, a CONTRATADA devêrá, obrigatoriamente, manter durante toda
a exêcuçáo contráual a sua regularidade fiscal para com o INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas - CNDT.

4.6.í - A regulaÍidade seÉ conferida na data da emissão da nota ftscal e também na data do pagamento.
Havendo qualquer restriçáo ou inadimplência, o pagamento será suspenso até a respec,tiva regularizaçáo ou
outm providência adotada pela CONTRATADA na foÍma legal.

4,7 - Não haveÉ pagamento referente a materiauprodúo entregue em desconformidade com a AF -
Autorizaçáo de Fornecimento ou que tenha havido recusa pela fiscalizaÉo deste contrato.

4.7.í - Também náo haveÉ pagarÍÉnto reErente a matedal/produto entregue sem a respectiva AF, condiçáo
de fomecimento rêferida na cláusula sêgunda deste instrumento.

4.E - O pagarnento somente será êfetuado por via bancáÍia, através de depósito na conta e agência
determinadas pela CONTRATADA

tl.g - A Administração CONTRATANTE, no ato do pagamento, efêtuará a ráençáo na funte de eventuais
tribúos devidos, se a legislaçáo assim o exigir. O valor desta retençáo deverá estar destacado na Nota
Fiscal.

4.9.í - A CONTRATADA deverá eni:aminhar junto com a nota fiscal, documento que comprove sua opçáo
pela tributaçáo pelo SIMPLES NACIONAL, e ainda apresentar a dêclaraçáo de faturamento indicando o nível
da tabela de retençáo em que está enquadrada, no que couber, nos termos da Lei Complementar no
123t2006.

4.9,2 - A CONTRATADA é responsável pela coneçáo dos dados ê valores apresentados, bem como por
quaisquer eÍÍos ou omissões constantes nas notas Íiscais.

4.9.3 - Qualquer coneçáo na nota Íiscal que sêja necessária ê com notiÍicaçáo pela áÍea técnica do
CONTRATANTE seÉ de exclusiva Íesponsabilidade da CONTRATADA e os prazos para a eÍetivaÉo do
pagamento contaÉ a paÍtir da respectiva regularizaçáo.
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oLÁUSULAQUINTA

DA DorAçÃo okçeuexrÁrue

5.í - As despesas decorrentes deste contrato administEtivo coneÉo por conta da dotaçáo do orçamento
vigente, conforÍne edital.

âLÁUSULAsEJffA

DAs oB,HcAçOes, nespoilsn ilUDADE E DA oARANTIA

6.1 - A CONTRATADA se responsabiliza e se obriga em fôrnecêr item ou itens do objeto contratado com
qualidade e pontualidade, conforme dispuser a AF - AutorizaÉo de Fornecimento e como descrito no edital
e anexos do processo administrativo que embasa este instrurnento, e como o que consta na proposta
ofertada, garantindo ainda ressarcir ao CONTRATANTE possíveis prejuízos Íinanceiros apurados por
desconformidade na execuÉo pactuada.

6.2 - A CONTRATADA se responsabiliza em substituir, conigir ou reparar, item ou itens do objeto contratado,
conforme o caso, acatando determinaÉo da Íiscalização da execuçáo dêste instrumento, com presteza,
disponibilidade e pontualidade, sem qualquer custo adicional e sem prêjuízo do prazo previamênte
estipulado.

6.3 - A CONTRATADA é a única responsável pêla'totel dxêcuçáo deste contrato.

6./f - A CONTRATADA se obriga a manter durante a eiecuçáo contratual as condições técnicas de
respoÍisabilidade operacionais, prcdutivas, de licenciamento, às noÍmas da ABNT e do INMETRO, no que
couber, bem ainda as situaçõês de habilltaÉo e qualificaçáo técnica exigidas no procêsso licitatório que deu
origem a este contrato, bem como de outÍas concernentes e exigidas para o fomecimento do objeto deEte
contratado, conforme condiçôes da proposta de pre@ ofertada.

6.4.í - A CONTRATADA fica obrigada a dar garantia do(s) produto(s) fornecido(s)pelo prazo mÍnimo de 6
(seb) meses, a contar da data da nota fiscal, ressalvando os prazos constantes nos certificâdos oferecidos
pelos Íabricantes, ou se outro maior não for pac{uado, ou ainda conforme exigido para a apresêntaÉo da
proposta de preço.

6.5 - Será da CONTRATADA a garantia pela procedência, condiçóes, qualidade, e outros atributos inerentes
aos materiais/produtos fomecidos, bem como pelas normas especificadas pelos órgáos de controle, bem
ainda de outras condições complementares, conforme consignadas no processo licitatório que embasa este
instrumento.

6.6 - A CONTRATADA responde civil, administrativa e criminalmente por danos e prejuízos devidamente
apurados, que da execuÉo ou inexecução do objeto contratado vier a causar, diÍeta ou indirêtamente, ao
CONTRATANTE ou a têrcêiros.

ctÁusute sÉnMA

DA FISCALIzr'lçÁO E DATRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

7.1 - A ÍiscalizaÉo na execuçáo deste contrato administrativo seÉ exercida por servidor designado pelo
CONTRATANTE, conforÍÍE definido no Termo dê Referôncia, com atribuiçóes para aferir o fornecimento e o
cumprimento integral das condiçôês pactuadas pela CONTRATADA, tais como os requi6itos para o aceite, a
Íecusa ou dêsignaÉo de substituiçáo e/ou conêçáo de.item, itens ou de todo o objeto contratado, bêm ainda
as condições referidas na cláusula sexta. 

_

7.2 -A náo obseÍvância do item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou corrigir a
execuçáo pactuada, resultaÉ motivo de rescisáo contratual, além de outras sanções previstas neste
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contrato.

7,3 - Este contrato adminbtÍativo nâo poderá ser transferido no todo ou em parte, ou ainda cêdido, salvo de
interesse público e da Administraçáo, e foÍmalÍnente autorizado pelo CONTRATANTE.

DAS ALTERAçõESE OÁ RESC'SÃO DO CONTRATO

8.í - Este contrato administrativo p.odeÉ ser altgrado,no in!êresse público e das partes, através de termos
aditivoE, em conÍormidade com os aÍtigos 57, 58 e 65, todos da Lei no 8.666/93 e altera@s pGteriores, no
quê couber.

8.í.í- A CONTRATADA fica obrigada a acêitar, nas meãmaq condiçõeg contratuab, os acÉscimos e/ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) conformê os interessês do CONTRATANTE.

8.í.2 Hâvendo modificaçáo na execuçáo do contrato com auÍnento ou diminuiçáo no fomecimento de
quantitativos, e que venha a implicar no preço contratado, deveÉ ser feito teímo aditivo para recompor o
equilíbrio econômico-fi nanceiro da contratâÉo.

8.í.3- O valor do contrato, de item ou de itens que integram o objeto contratado, poderá ser revisto para a
Ínanutençâo do equilÍbrio econômico-Íinanceiro, desde que seja requerido pela CONTRATADA e instruÍdo

9.í - A CONTRATADA declara reconhecer os direitos da.Administraçáo CONTRATANTE e a supremacia do
interesse público, em caso.de Rescisáo Administratiüa, ómo dispõe o art. 77 da Lei rêgente deste contrato.

9.í.í- A CONTRATADA reconhece e aceita qui todaô as questóe§ e oconências apontadas e que possam
levar à rescisâo desle contrato sejam concluÍdas sempre no interêsse público.

9.2 - As obrigaÉeg egtabelecidas neste instruÍnento, quando náo cumpridas no sêu todo ou percialmente,
sujeita-se à CONTRATADA as sanções previstas na Lei regente deste contrato e outras normas que regem
a AdministraÉo Pública, além de multas pelas seguintes condições e nos seguintes percêntuais:

situaçáo apresêntada, coÍno
enquadrem nas hipóteses de fatos

imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis ou dEfoça maior, ou ainda oúras
condicionantes que configurem álea econômic€r, e que possam impedir a regular e eÊtiva execuçáo
contratual.

8.2 - A rescisáo deste contrato administrativo poderá ser efetivada, cago ocoÍra quaisquer dos motivos
mencionados no art. 78, em especial frequência no coÍhportamento degcritos na cláusula sexta e seÉ
processada confurme dispõe o art. 79, ambos da Lei que rege este instrumento, no que couber.

8.3 - Em casos excepcionais, configurados como de furca maior, a critéÍio do CONTRATANTE, o atraso no
cumprirnento da a entrega do objeto contratado não ensejará rescisáo contratual, bêm como as penâlidades
estabelecidas neste instrumento

8.4 - A situação indicaüva da Íescisáo contratual. sêÉ levada a CONTRATADA, através de notificâÉo
administrativa, garantindoJhe o dircito da ampla defesa e do contraditório.

8.5 - Além das Íeferidas hipóteses, poderá o CONTRATANTE rescindir o presente contrato âdministrativo,
independenteÍnente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenizaçâo, com motivaÉo de
falência, concordata, dissoluÉo ou insolvência da CONTRATADA.

tD RECONHECIIIIENTO, DAS E
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9.2.1 - 1io/o (dez por cento) do valor contÍatado pela sua inexecuçâo total;

9,2.2 - 5o/o (cinco por cento) do valor total do contrato pela sua inexêcuçâo parcial;

9.2.3 - 1}o/o (dez por cênto) do valor da (AF) - autorizàçáo de fomecimento, pêla sua inexecuçáo ou atraso
na entrega do que foi requisitado;

g.2.1 - 5o/o (cinco poÍ cento) do valor da (AF) - autorizaçáo de fomeciÍnento quando houver entrega
desconforme com a requisição.

9.3 - O recolhimento das multas referidas deveÉ sel ebtivado através de guia própria retirada do
Departamento Financeiro (Tesouraria Municipal) da Prefeitura e com.depósito em conta bancária
determinada pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteiE, a contar do recebimento do ato
administrativo que resultou a rêspectiva apticaçáo.

Itas, o CONTRATANTE podeÉ aplicar a suspensáo da CONTRATADA em
ou assinar contrato com a AdministraÉo por prazo já ftxado em 2 (dois) anos.

9.5 - PodeÉ ainda o CONTRATANTE declarar a idoneidade da CONTRATADA para contratar com a
Administraçáo Pública até que sê encene a sanÉo aplicada, conforme o item anterior.

DOS CASOS OJtt SSOS E DO FORO

í0.í - Nos casos omissos e náo previstos neste contrato administrativo, seÉo aplicadas as normas e
Íegulamentações vigêntês, que também prevaleceráo quando houver conflitos nas suas Cláusulas.

í0,2 As paÉes elegem o Foro da Coíriarca de Cambuquira para dirimir as questÕes decorÍentes deste
instrumento, com exprcssar renúncia de qua§uer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, ajustadas e contratadas na melhor foÍma de direito, as partes por seus representantes legais,
aasinam o presentê contrato administrativo, em düas vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito,
perante as testêmunhas abaixo identificadas e assinadas.

FABRÍCIO DOS SANTOS SIMONI

MEDSUL REMOÇÔES LTDA

CAMBUQUIRA, 14 de junho de 2021

DEiIONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

Gerado em: 14106Í2021 13].4t0g 6de7



PREFEITURA MUI{ICIPAL DE CA BUQUIRA

LOTE 2 Quant.: í Num: 043 240,00

Item: 2 Unidade: SV Marca: Fujinon

DêscÍiÉo: ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA

Quantidade: í00 Valor Unit.:24{1,00

Modelo: 4450

Total ltem: 24.000,00

LOTE 3 Quant.: í Num: (Xg 255,00 Toúal: í5.300,00

Item: 3 Ljnidade: SV MaÍca: Fujinon

DescíiÉo: ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA + TESTE DE UREASE

Quantidade:60 Valor Unlt:255,00

Modêlo: 4450

Total ltem: Í5.300,00

LOTÊ 4 QuarÍ.:'l Num: 047 7í9,00 Total: 43,ít10,00

Item: 4 Unidade: SV MaÍGa: Fuiinon

DescÍição: ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM POLIPECTOMIA

Quantidade: 60 Valor Unlt:7í9,00

Modelo: 4450

Total ltem: 43.í40,00

LOTE 5 Quânt.: í Num: 046 529,00 Total:3í.740,00

Item: 5' Unidade: SV

OescÍiçâo: COLONOSCOPIA

Quar idade:60 Valor LJnit.:

MaÍca: Fuiinon Modelo: 4450

Total ltem: 31.740,00

LOTE 6 Quant.: í Num: 049 964,00 Total:57.840,00

Item: 6 Unidade: SV MaÍca: Fujinon

DescÍiÉo: COLONOSCOPIA COM POLIPECTOMIA

Quantidade:60 ValoÍ Unlt,:9ô4,00

Modelo: 4450

Total ltem: 57.840,00

VALOR TOTAL IrO CONTRATO: 172.020,00
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